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PORTARIA N°. 392/2025

AUTORIZA O SECRETÁRIO DK PROMOÇÃO AO ESPQRTK. LAZPR E l ÜRISMO A

VIAJAR A CIDADF. DE CURITIBA NO ESTADO DO I>A1UNA. E DA OITRAS

PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°. 1901/2024 de
18 de abril de 2024.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO AO

ESPORTE. LAZER E TURISMO, o Senhor CR1STHTAN CANDIL. a viajar nos dias 25 e 26

de março de 2025, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta

Municipalidade, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.

Registra-se,
Publiquc-se, e

Ciinipra-sc.

Iporã-Pr. 24 de março de 2025,

/
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62, residenle e domiciliado na Vila Rural Sanlo Tomazela, Rua B.

Quadra 162, Lote 18R, nesta Cidade e Comarca de IporÜ, Estado do

Paraná, a viajar à Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, com o
veiculo marca

PREDOMINANTE PRATA, ÂLCOOL/GASOLINA, ANO DE

FABRICAÇÃO 2024, ANO MODELO 2025, PLACA TAK5E67, de

propriedade da Câmara Municipal de Iporâ, condicionado à
apresentação da CNH-Carteira Nacional de Habilitação devidamente
regularizada Junto ao Departamento de Trânsito, com saída no dia 25
de março de 2025 e retomo no dia 28 de março de 2025, com 03 (três)
diárias, no valor de R$ 815,00 (oitocentos e quinze reais) cada uma,

perfazendo-se assim o valor total de R$ 2.445,00 (dois mil,

quatrocentos e quarenta e cinco reais), conforme  o Artigo 5® da Lei

Municipal n° 1902/2024, de 18/04/2024, para participar do Curso: “O
PRINCIPIO DA ECONOMICIDADE E O ESTUDO DE CASO:
INTERLEGIS NAS CÂMARAS MUNICIPAIS", “O
JULGAMENTO DE CONTAS PELO LEGISLATIVO-O CASO DA

NOVA PCA (TCE-PR)” E “OS ASSESSORES PARLAMENTARES
COMO SOFISTICAÇÃO DA DEMOCRACIA”.

O Curso será Promovido pela Empresa LF GRANDO
CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA., e que será realizado
no Auditório do Hotel Foz Presidente, Rua Marechal Floriano

Peixoto, n° 1851, Centro, na Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná.

HYUNDAI/CRETAITA PLATINUM, COR

RE SOI. VE:

Autorizar o Vereador LEONARDO FLORES DOS SANTOS,

brasileiro, solteiro, estudante. Vereador deste Legislativo Municipal,
Matricula 43, Portador da Cédula de Identidade RG N° 13.353.225-
0/SSP/PR e inscrito no CPF/MF. N® 052.406.499-79, residente e

domiciliado à Rua Gonçalves Dias, n° 586, nesta Cidade e Comarca

de Iporâ, Estado do Paraná, a viajar à Cidade de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, com o veículo marca HYUNDAI/CRETAITA
PLATINUM,
ÁLCOOL/GASOLINA, ANO DE FABRICAÇÃO 2024, ANO
MODELO 2025, PLACA TAK5E67, de propriedade da Câmara

Municipal de Iporâ, condicionado à apresentação da CNH-Carteira
Nacional de Habilitação devidamente regularizada junto ao

Departamento de Trânsito, com salda no dia 25 de março de 2025 e
retomo no dia 28 de março de 2025, com 03 (três) diárias, no valor de

R$ 815,00 (oitocentos e quinze reais) cada uma, perfazendo-se assim
0 valor total de R$ 2.445,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco

reais), conforme o Artigo 5° da Lei Municipal n° 190^024, de
18/04/2024, para participar do Curso: “O PRINCÍPIO DA
ECONOMICIDADE E O ESTUDO DE CASO: INTERLEGIS NAS

CÂMARAS MUNICIPAIS", “O RJLGAMENTO DE CONTAS
PELO LEGISLATIVO-O CASO DA NOVA PCA (TCE-PR)” E “OS
ASSESSORES PARLAMENTARES COMO SOFISTICAÇÃO DA
DEMOCRACIA".

PRATA,PREDOMINANTECOR

O Curso será Promovido pela Empresa LF GRANDO
CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA., e que será realizado
no Auditório do Hotel Foz Presidente, Rua Marechal Floriano

Peixoto, n” 1851, Centro, na Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 281 da Resolução n®
002/2023, de 21/12/2023, “O beneficiário da diária, ao final da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retorno, atestado ou certificado que comprove a

participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino."

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 281 da Resolução n°
002/2023, de 21/12/2023, “O beneficiário da diária, ao final da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)

dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que

certifique a presença do beneficiário no local de destino."

Alt. 281...

§1° a omissão da não apresentação da documentação acima, implicará
no desconto em folha de pagamento do valor recebido.

(...)
Art. 281...

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios

respectivos.

A autorização foi concedida, haja vista a manifestação do Vereador
conforme o protocolo interno.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e

quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco.

g 1® a omissão da não apresentação da documentação acima, implicará
no desconto cm folha de pagamento do valor recebido.

(...)

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios

respectivos.

A autorização foi concedida, haja vista a manifestação do Vereador

conforme o protocolo interno.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos vinte e

quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco.
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Código Idcntiílcador:B2DB3DBA
SlÍMULA: AUTORIZA O VEREADOR
LEONARDO FLORES DOS SANTOS A VIAJAR A

CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÃ. GOVERNO MUNICIPAL - GABINTITE DO PREFEITO

PORTARIA N®. 392/2025

AUTORIZA O SECRETÁRIO DF. PROMOÇÃO
AO ESPORTE. I .A7F.R R TURISMO A VIAJAR A

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA RESOLUÇÃO N“ 002/2023, DE 21/12/2023.
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iporA-pr, com recursos provenientes da
RESOLUÇÃO SESA N° 1429/2023, conforme especificações
descritas no Termo dc Referência, parte integrante deste edital.
VALOR MÁXIMO: RS 293.997,50 (Duzentos e noventa o três mil,

novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia
08/04/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 as
09:00 horas do dia 08/04/2025.

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas
do dia 08/04/2025.

CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO

PARANA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILV'A - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei

Municipal n°. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.

RESOLVE:

I - AUTOR17.A 0 SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO AO
ESPORTE. LAZER E TURISMO, o Senhor CRISTIIIAN

CANDll.. a viajar nos dias 25 e 26 de março de 2025, a cidade de
Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta

Municipalidade, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas)
diárias.

Iporã - PR, 24 de Março de 2025.

JANAINA BERCAMIN PEREIRA

Agente de Contratação
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificadoriF53l6CI5

Rcgistra-sc,
Publiquc-sc, e
Cumpra-sc.

GOVTRNO MUNICIP AL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 026/2025

Iporá-Pr. 24 de março de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal O Município de IPORÀ - PR, toma público aos interessados a
realização do PrcgSo eletrônico n° 026/2025. O recebimento das
propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
https:/^ll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/.  O certame deverá ser

processado e Julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,

IN73/2022, Decreto Municipal n“ 015/2025, e demais legislação

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:l2D6B638

GOVERNO MUNICIPAL ● GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA N® 005/2025
PROCESSO N® 035/2025

O Município de Iporã - PR, toma público aos interessados em
conformidade cora o art. 75, § 2°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

toma público que a administração pretende realizar a dispensa de
licitação para a contratação de empresa para fornecimento de um
motor OM REVISADO 4 CILINDROS- DIESEL, MARCA:

MERCEDES BENS para o ônibus escolar, para atender  a demanda
escolar do município de Iporâ-PR, para atender as necessidades da
administração do Município de Iporã, Estado do Paraná.

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração
escolherá a mais vantajosa.

Propostas deverão ser encaminhadas até ás 17:00 hrs do dia
27/03/2025.

Os interessados cm apresentar proposta, devem envia-las no e-

maililicitacao.ipora@ipora.pr.gov,br e no ASSUNTO DISPOR O
NUMERO DA DISPENSA.

Devem sem enviadas juntamenie com a proposta iodos
documentos dc habilitação.

Iporã - PR, 24 de Março de 2025.

os

OBJETO: AQUISIÇÃO DE I (UM) VEICULO NOVO ZERO
KM, CONFORME RESOLUÇÃO SESA N° 1432/2023, PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECREl ARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE IPORÃ-PR, conforme especificações descritas no

Termo de Referência, parte integrante deste edital.
VALOR MÁXIMO: RS 65.300,00 (Sessenta e cinco mil  e trezentos

reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia
08/04/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:50 as
14:00 horas do dia 08/04/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas
do dia 08/04/2025.

Iporã - PR, 24 de Março de 2025.

JANAINA BERCAMIN PEREIRA

Agente de Contratação
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:8lBF2750

JANINA BERCAMIN PEREIRA

Agente de Contratação
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:45E6065E GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 021/2025

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 025/2025 O Município de IPORÃ - PR, toma público aos interessados a

realização do Pregão eletrônico n® 021/2025. O recebimento das

propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
https;/^ll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/.  O certame deverá ser
processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,

IN73/2022, Decreto Municipal n“ 015/2025, e demais legislação

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

OBJETO: Contratação dc empresa especializada do ramo dc

tecnologia da informação para prestação de serviços dc cessão dc
uso dc sofhvarc para auxílio na formação c elaboração de cestas

O Município de IPORÃ - PR, toma público aos interessados a
realização do Pregão eletrônico n“ 025/2025. O recebimento das

propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamentc por meio eletrônico, no endereço
https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/.  O certame deverá ser
processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,

1N73/2022, Decreto Municipal n® 015/2025, e demais legislação

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

OBJETO: AQUISIÇÃO DF. 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA
TIPO B, PAR.\ ATENDER A DE.MANDA DO MUNICÍPIO DE

142www.diafiomunicmal.com.br/amD


